
PORTARIA TRT GDG Nº 048/2018
(Protocolo nº 00701/2018)

João Pessoa, 31 de janeiro de 2018.

                         O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, tendo em vista o protocolo supracitado e as regras dispostas no inciso III do
artigo 58 c/c o artigo 67, ambos da Lei n° 8.666/1993, no artigo 6º do Decreto nº 2.271/1997 e no ATO TRT/13ª
GP nº 453/2017 (art. 1º, letra "n") e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2008 (Redação dada pela
Instrução Normativa nº 6, de 23 de dezembro de 2013),

                        R E S O L V E
                        

I - Designar os servidores abaixo nominados e qualificados, para compor a Equipe de
Planejamento da Contratação, objetivando a contratação de agente de integração para administração do
processo de seleção e acompanhamento de estagiários remunerados (estágio não obrigatório) a estudantes
regularmente matriculados e com frequência efetiva nos cursos vinculados à estrutura do ensino técnico e
superior, público e particular, oficiais e reconhecidas pelo MEC, cujas áreas de conhecimento estejam
diretamente relacionadas com as atividades deste Regional.

a) DAVID LIRA DE OLIVEIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, sem especialidade, classe
C, padrão 13, matrícula nº 250164867, lotado na Secretaria Administrativa – SADM, na qualidade de
INTEGRANTE ADMINISTRATIVO;

b) LUCILIO FRANKLIN BARBOSA DE ANDRADE, Técnico Judiciário, Área Administrativa,
Segurança, classe C, padrão 13, matrícula nº 255060963, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas -
SEGEPE, na qualidade de INTEGRANTE DEMANDANTE;

c) JOSE EDUARDO CAVALCANTI DE MELO, Técnico Judiciário, Administrativa, Segurança,
classe C, padrão 13, matrícula nº 255050804, lotado na Secretaria de Gestão de Pessoas - SEGEPE, na
qualidade de  INTEGRANTE TÉCNICO;

  II – Os casos omissos serão resolvidos por esta Diretoria-Geral.

                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no BI e DA_e TRT 13ª.

(assinado eletronicamente)
PAULO LINDENBERG CASTOR DE LIMA

Diretora-Geral
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